
LEI N°. 2136 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 

“Autoriza o Executivo Municipal abrir 
crédito especial ao orçamento em vigor e dá 
outras providências” 
 
 
 

A Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo, Estado de Minas Gerais, 
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao 

Orçamento Fiscal de 2019, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme 
seguintes dotações: 

 
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
 
Órgão: 02 – Executivo 
Unidade: 22 – Fundo Municipal do Idoso 
Função: 08 – Assistência  Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 
Programa: 0031 – Execução da Proteção Social Especial 
Proj/Atividade: 2.201 – Manutenção Fundo Municipal do Idoso  
33.50.30 – Material de Consumo – R$  18.800,00 
  
 
Órgão: 02 – Executivo 
Unidade: 22 – Fundo Municipal do Idoso 
Função: 08 – Assistência  Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 
Programa: 0031 – Execução da Proteção Social Especial 
Proj/Atividade: 2.201 – Manutenção Fundo Municipal do Idoso  
33.50.36 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Física – R$  20.000,00 
 
Órgão: 02 – Executivo 
Unidade: 22 – Fundo Municipal do Idoso 
Função: 08 – Assistência  Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 
Programa: 0031 – Execução da Proteção Social Especial 
Proj/Atividade: 2.201 – Manutenção Fundo Municipal do Idoso  
33.50.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica -  R$  1.200,00 
 
 
 
 
 
 



 
Art. 2º - Para fazer face às despesas nesta lei, serão utilizados recursos 

provenientes da anulação das seguintes dotações. 
 

 
Órgão: 02 – Executivo 
Unidade: 22 – Fundo Municipal do Idoso 
Função: 08 – Assistência  Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 
Programa: 0031 – Execução da Proteção Social Especial 
Proj/Atividade: 2.201 – Manutenção Fundo Municipal do Idoso  
33.90.39  -  Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica – R$ 40.000,00 
 
 
 

  
Art. 3º - Ficam alterados a Lei Orçamentária Anual 2019, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e o Plano Plurianual 2018/2021. 
 
  

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
   

São Gonçalo do Rio Abaixo, 25 de novembro de 2019. 
 
. 
 
 
 
 

Antônio Carlos Noronha Bicalho 
Prefeito Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo – MG  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


